
PARECER CCJ

Dispõe sobre a inclusão do categoria "atletas com deficiência e isenção na taxa de inscrição nas corridos de rua
realizadas no Município de Porto Alegre.

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei  em epígrafe, de iniciativa do Vereador José Freitas.

A proposição busca incluir a categoria de atletas com deficiência nas corridas de rua organizadas pelo
Município de Porto Alegre.

Em verificação preliminar realizada pela douta Procuradoria desta Casa (Parecer Prévio 0536540) não foi
apontado óbice de natureza jurídica para a tramitação do projeto. 

Após veio a este Relator para parecer.

É o relatório.

De início, no que concerne ao âmbito de atuação desta Comissão de Constituição e Justiça, a quem compete
examinar e emitir pareceres sobre aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições, consoante o
que dispõe o art. 36 da Resolução 1.178 de 16 de julho de 1992, Regimento Interno da Câmara Municipal de
Porto Alegre, entendemos pela inexiste óbice de matéria jurídica, nos termos da fundamentação da
Procuradoria desta casa:

proposição de inicia�va parlamentar, é de se verificar se não se está a tratar de matéria cuja
inicia�va é reservada ao Chefe do Poder Execu�vo. Por força do art. 61, § 1º c/c art. 29 ambos da
CF/88, são de inicia�va priva�va do Prefeito, as leis que disponham sobre: a) criação de cargos,
funções ou empregos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; b)
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores públicos; c)
criação e ex�nção de secretarias e órgãos da administração pública.

 

Da leitura do projeto, verifica-se que ela não cuida de nenhuma destas matérias. Do mesmo modo,
não se constata possível violação do princípio cons�tucional da reserva de administração, na
medida em que não há necessidade de ações administra�vas pelo Poder Execu�vo.

 

Nessa linha, cuida o projeto de lei em questão sobre matéria de inclusão de interesse local. 

Destarte, concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto.

 

Sala de Reuniões, 24 de maio de 2023.
 

Vereador Márcio Bins Ely



Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 24/05/2023, às
17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0561148 e o código CRC 286C2DFA.

Referência: Processo nº 034.00073/2023-72 SEI nº 0561148

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 234/23 – CCJ con�do no doc 0561148 (SEI nº 034.00073/2023-72 – Proc. nº
0116/23 - PLL nº 057), de autoria do vereador Márcio Bins Ely, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 2 de junho de 2023, tendo ob�do 05 votos FAVORÁVEIS
e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Idenir Cecchim – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Claudio Janta: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: NÃO VOTOU

Vereador Engº Comasse�o: NÃO VOTOU

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Tiago Albrecht: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Silveira Castro, Assistente Legisla�vo, em
02/06/2023, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0566266 e o código CRC 7FB34193.

Referência: Processo nº 034.00073/2023-72 SEI nº 0566266

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

